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CHECKLIST
LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
(FUNDAMENTADO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21)
Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: ___________________________________________________________________________________________
Local da Obra: _________________________________________________________________________________________
Valor: R$ _____________________________________________________________________________________________
Prazo do contrato: ______________________________________Prazo de Execução: ________________________________

Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Exigências para Formalização de Procedimentos para Licitação de Obras e Serviços de Engenharia
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	FASE PREPARATÓRIA

	1. O processo foi autuado, no sistema de Gestão de Documentos – SGD, no formato digital? (art. 9º do Decreto Estadual nº 5.490/2016 c/c arts. 50 e 51 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	2. Consta, elaborado e inserido no SIGA-TO, o documento de formalização de demandas (DFD)[footnoteRef:1], pela área requisitante, com a respectiva justificativa e autorização do Gestor? (art. 12, inc. VII da Lei Federal nº 14.133/21; art. 47 do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 5º e 6º da Lei Federal nº 9.784/99) [1:     Devem constar no DFD, obrigatoriamente, as seguintes informações: (i) justificativa da necessidade da contratação; (ii) descrição sucinta do objeto, por itens padronizados do Catálogo de Materiais e Serviços, definidos por natureza de despesa; (iii) quantidade a ser contratada, considerada a expectativa de consumo anual, unidades de aquisição e expectativas de recebimento; (iv) estimativa preliminar do valor da contratação.] 

	
	
	

	3. Foi certificado que o objeto da demanda está contemplado no plano de contratações anual (PCA), alinhado com o seu planejamento estratégico, e publicada em sítio eletrônico oficial? (art. 12, §1º e art. 18 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 14, parágrafo único do Decreto Federal nº 10.947/22; art. 52, parágrafo único do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	4. Caso a demanda não esteja prevista no plano de contratações anual vigente, consta solicitação de inclusão de item no PCA, devidamente preenchido e assinado pela área requisitante? (art. 15 e 16 do Decreto Federal nº 10.947/22; art. 54 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	5. O estudo técnico preliminar (ETP) consta elaborado, de preferência, por técnico dotado de qualificação compatível com as especificações da obra ou serviços de engenharia, avaliado e aprovado pelo ordenador de despesa? (art. 6º, inc. XX da Lei Federal nº 14.133/21; art. 8º da IN SEGES nº 58/2022; art. 67 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 36 §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25).
Obs. Recomenda-se a utilização do checklist específico para análise do estudo técnico preliminar, disponível no sítio desta Controladoria. 
	
	
	

	a) Se for o caso, consta justificativa para a ausência dos elementos não contemplados[footnoteRef:2] no ETP? (art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133/21) [2:   Conterá os seguintes elementos no ETP: (i) descrição da necessidade da contratação; (ii) demonstração da previsão da contratação no PCA; (iii) requisitos da contratação; (iv) estimativas das quantidades para a contratação; (v) levantamento de mercado; (vi) estimativa do valor da contratação; (vii) descrição da solução como um todo; (viii) justificativas para o parcelamento ou não da contratação; (ix) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (x) providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato; (xi) contratações correlatas e/ou interdependentes; (xii) descrição de possíveis impactos ambientais; (xiii) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (art. 18, §1º, I ao XIII da Lei Federal nº 14.133/21).] 

	
	
	

	b) Conforme o nível de complexidade da obra, consta estudos e soluções especificas quanto aos riscos físicos (geológico, hidrológicos e geotécnicos) da área a ser construída, prevendo os perigos e vulnerabilidade em relação ao terreno.
	
	
	

	6. Consta elaborado o anteprojeto de acordo com a metodologia definida em ato do órgão competente, caso que a administração é dispensada da elaboração do projeto básico nos casos de contratação integrada? (art. 46, §2º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	a) O anteprojeto[footnoteRef:3] contém, no mínimo, os subsídios necessários à elaboração do projeto básico? (art. 6º, XXIV da Lei Federal nº 14.133/21). [3:   O anteprojeto deve conter, no mínimo, os seguintes elementos: i) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; ii) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; iii) prazo de entrega; iv) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível; v) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade; vi) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia; vii) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta; viii) levantamento topográfico e cadastral; ix) pareceres de sondagem; x) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação.] 

	
	
	

	7. [bookmark: _Hlk142034873]Projeto Básico (PB) [footnoteRef:4] foi devidamente assinado pelos responsáveis pela sua elaboração e aprovado pela autoridade competente? (art. 7º, §2º, inc. I; art. 8º, §5º e art. 46, §6º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 36, §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25) [4:   O projeto básico será elaborado pelo contratado, nos casos de contratação integrada, com conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro, deverá ser submetido à aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.] 

	
	
	

	a) No caso contratação integrada, o PB, elaborado pelo contratado, consta aprovado pela administração? (art. 46, §3º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	8. Consta especificado[footnoteRef:5] no PB os seguintes parâmetros e elementos: (art. 6º, XXV, caput e alíneas “a” a “f”; da Lei Federal nº 14.133/21). [5:    O Projeto básico trará um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução.] 


	a) Informações baseadas em levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida?
	
	
	

	b) Descrição das soluções técnicas globais e localizadas? 
	
	
	

	c) Identificar os tipos de serviços a executarem e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução? 
	
	
	

	d) Informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução? 
	
	
	

	e) Dados necessários para a montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados em cada caso? 
	
	
	

	f) Orçamento detalhado[footnoteRef:6] do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados?  [6:   Obrigatório exclusivamente para os regimes de execução: empreitada por preço unitário, empreitada por preço global, empreitada integral, contratação por tarefa e fornecimento e prestação de serviço associado.] 

	
	
	

	9. Consta projeto executivo, com o detalhamento das soluções previstas no PB, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas? (art. 46, §1° c/c art.6º, XXVI da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	a) Conforme o regime de contratação, e desde que previsto no PB, o projeto executivo poderá ser elaborado pelo contratado, ou a indicação de que será desenvolvido concomitantemente com a execução da obra, consta aprovado pela autoridade competente? (art. 46, §6º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	b) Consta demonstrada em ETP a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em TR ou PB, caso tenha sido dispensada a elaboração de projetos? (art. 18, §3º c/c art. 46, §1º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 15 IN/SEGES nº 58/2022).
	
	
	

	c) Consta orçamento detalhado[footnoteRef:7] em planilhas, com as memórias de cálculo, que expressem a composição de todos os custos unitários do objeto, baseado em pesquisa de preços praticados no mercado, ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda pela tabela dos sistemas SINAPI e SICRO? (art. 23, §2º Lei Federal nº 14.133/2021; artigos 1º, 3º, 5º e 6º do Decreto Federal nº 7.983/13). [7:     Devendo constar na planilha de custos diretos os itens como administração local, canteiro de obras e mobilização/desmobilização enquanto que, na composição de BDI, por sua vez, devem ser considerados somente os custos alocados aos contratos de obras públicas com base em critérios de rateio ou em estimativas ou aproximações, como: administração central, riscos, seguros, garantias e despesas financeiras, como: taxa de rateio da administração central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras, remuneração da empresa contratada e tributos incidentes sobre o faturamento. (Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário).] 

	
	
	

	d) Consta planilha com detalhamento do cálculo do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) e ES (Encargos Sociais), bem como data de consolidação do orçamento para fins de reajuste e a data da sua finalização? (arts. 2º e 9º do Decreto Federal nº 7.983/13; art. 121 e art. 288, §1º do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	10. Consta demonstração que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados pelo mercado[footnoteRef:8]? (art. 23, da Lei Federal nº 14.133/21; art. 288 do Decreto Estadual nº 6.606/23). [8:    Considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.] 

	
	
	

	a) No caso de inviabilidade da definição da estimativa de custo global, foi apresentado outro sistema de referência de custos com justificativa técnica com aprovação da área responsável? (Decreto Federal nº 7.983/13, art. 6º; art. 288, §2º do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	11. Consta comprovação do recolhimento da Responsabilidade Técnica, como da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), do autor do projeto básico e demais documentos técnicos, inclusive das planilhas orçamentárias? (Resolução CONFEA nº 1.137/2023; Resolução CONFEA nº 1.116/19; art. 67, inc. I e §12 da Lei Federal 14.133/21; art. 10 do Decreto Federal nº 7.983/13; art. 195 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	12. Consta a indicação do responsável pelo licenciamento ambiental de instalação ou documento isentando o licenciamento ambiental ou informando que a atividade não é passível de licenciamento? (Resolução CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA/TO nº 07/05; art. 25, §5º, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	13. Consta comprovante de registro no CIPI - Cadastro Integrado de Projetos de Investimento para o acompanhamento de projetos de investimento em infraestrutura? (art. 1º, §2º do Decreto Federal nº 10.496/2020).
	
	
	

	14. Consta a exigência de certificação por organização independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e ou as normas ISO nº 14000, para incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável? (art. 4º da IN/MPOG nº 01/10; art. 11, inc. IV e art. 17, §6º Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	15.  Consta previsão (ou justificativa pela sua ausência) das despesas de custeio (exemplo: energia, água, limpeza, vigilância, internet, manutenção de equipamentos etc.) e levantamento das necessidades de aquisição de material permanente (exemplo: equipamentos, mobiliário etc.) necessários para o funcionamento do objeto da obra ou serviço de engenharia? (LC nº 101/2000, art. 16, I e art. 45; Relatório CGU nº 2017/02604).
	
	
	

	a) Consta detalhamento das medidas que serão adotadas para atendimento das despesas previstas no item acima (exemplo: ata de registro de preço válida com previsão de atendimento; previsão de aditivo nos contratos vigentes; abertura de licitação)?
	
	
	

	FASE DE AUTORIZAÇÃO

	16. Consta o Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 150 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 24, inc. I e art. 69, inc. IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	17. Consta Solicitação de Compras, com todos os campos preenchidos e devidamente autorizada pelos responsáveis? (art. 24, inc. II e art. 69 inc. II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	18. Consta manifestação da liberação da despesa pelo Grupo Gestor para Equilíbrio do Gasto Público? (art. 2º, inc. VII do Decreto Estadual nº 6.756/24; art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	19. Existe estimativa do impacto orçamentário-financeiro da despesa no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes (art. 16, inc. I, da Lei Complementar nº 101/2000)?
	
	
	

	20. Existe declaração do ordenador de despesa de que o gasto necessário à realização do procedimento licitatório e à consequente contratação tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias? (art. 16, inc. II, da Lei Complementar n° 101/2000; Parecer nº 987/2017/DICONS/PFUFC/PGF/AGU).
	
	
	

	21. Foram respeitadas sequencialmente as fases[footnoteRef:9] do processo licitatório? (art. 17 da Lei Federal 14.133/21). [9:   (i) preparatória; (ii) de divulgação do edital de licitação; (iii) de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; (iv) julgamento; (v) de habilitação; (vi) recursal; (vii) de homologação.] 

	
	
	

	22. Consta parecer jurídico do controle prévio de legalidade da contratação? (art. 53 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	23. Consta divulgado o aviso do edital de licitação no respectivo Diário Oficial e no sítio central de compras do Estado do Tocantins? (https://centraldecompras.to.gov.br) (art. 107, Parágrafo único do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	FASE DE SELEÇÃO/ESCOLHA

	24. Foi garantida a publicidade do edital de licitação, mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)? (art. 25, § 3º c/c art. 54 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 107 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	25. O Edital contém o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento e à habilitação, aos recursos e as penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. (art. 25 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	26. Fazem parte do edital a minuta do contrato, TR, anteprojeto, projetos e outros anexos? (art. 25, §3° da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	27. Consta previsão no edital a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento, no caso de contratação de obras e serviços de engenharia de grande vulto? (art. 25, §4º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	28. Consta previsão no edital de quem será a responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental e/ou na desapropriação autorizada pelo poder público, quando cabível? (art. 25, §5º, inc. I e II da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	29. A modalidade licitatória escolhida corresponde a obras e serviços de engenharia que atendem a necessidade da administração? (art. 28 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	30. A escolha do regime de execução na contratação[footnoteRef:10] de obras públicas, atende a necessidade da administração? (art. 46 da Lei Federal nº 14.133/21). [10:   Regime de execução por empreitada por preço global: (acórdão 1977/2013 – TCU).] 

	
	
	

	31. O Edital indica os critérios de julgamento das propostas, classificação e desclassificação, empate e desempate, com disposições claras e parâmetros objetivos? (art. 33 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	a) Julgamento das propostas está de acordo com critério mais vantajoso para administração? (art. 18, VIII da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	b) Especificações técnicas pormenorizadas e a previsão de desclassificação no caso de descumprimento? (art. 59, II da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	c) Previsão de desclassificação das propostas que apresentarem desconformidade com quaisquer exigências insanáveis com edital? (art. 59, V da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	d)  Critérios de aceitabilidade de preços unitários e global conforme as especificidades do mercado correspondente? (art. 59, §3º da Lei Federal 14.133/21).
	
	
	

	32. Consta previsto no edital o índice de reajuste? escolhido seja o mais capaz de refletir a efetiva variação dos custos dos insumos relacionados ao objeto contratual? o artigo 25, §7º, da Lei nº 14.133/202
	
	
	

	34. A avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado: 

	a) edital de licitação prevê, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço? (art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	b) [bookmark: _Hlk142385501]No caso do item anterior, o edital de licitação prevê a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação? (art. 63, § 3º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 149, inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	35. O edital contempla a matriz de alocação de riscos, estabelecendo a responsabilidade que caiba ao contratante e ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo contratante? (art. 22, §1º da Lei Federal nº 14.133/21) 
	
	
	

	a) risco alocado como causa do desequilíbrio não suportada pela parte, consta previsão do índice de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato? (art. 22, §2º, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	36. O Edital prevê a possibilidade de qualquer cidadão impugnar[footnoteRef:11] por irregularidade ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até três dias úteis antes da data de abertura do certame? (art. 164 da Lei nº Federal 14.133/21; art. 108 do Decreto Estadual nº 6.606/23). [11:   A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.] 

	
	
	

	37. O Edital indica a forma de apresentação da proposta comercial, com a indicação precisa de como o valor deve ser ofertado? (art. 25 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	38. Caso seja necessária a apresentação de garantias[footnoteRef:12], elas estão previstas no edital? (art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 301, inc. VIII do Decreto Estadual nº 6.606/23). [12:   Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: (i) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural; (ii) seguro-garantia; e (iii) fiança bancária.] 

	
	
	

	39. O Edital indica o prazo e as condições para a execução / recebimento do objeto da licitação (art. 25 da Lei Federal no 14.133/21).
	
	
	

	40. O Edital menciona prazo e condições para assinatura do contrato com a indicação das sanções pela não assinatura? (art. 155, inc. VI e art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	41. Foram verificados o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar a execução da obra ou serviços de engenharia: (art. 62, 63 e 68 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 171 do Decreto Estadual nº 6.606/23).

	a) Possui documentação relativa à habilitação jurídica do fornecedor ou executante? (art. 62, I da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	b) Possui documentação relativa à qualificação técnica[footnoteRef:13]? (art. 62, II da Lei Federal nº 14.133/21). [13:  A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: (i) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei de Licitação; III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; (iv) prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; (v) registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; (vi) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.] 

	
	
	

	c) Possui comprovação[footnoteRef:14] da regularidade fiscal, social e trabalhista dos licitantes? (consulta SICAF, CADIN etc.) (art. 62, III e art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21). [14:   As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: (i) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); (ii) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (iii) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; (iv) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; (v) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; (vi) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.] 

	
	
	

	d) Possui documentos referentes à qualificação econômico-financeira[footnoteRef:15]? (art. 62, IV e art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21). [15:  Comprovar de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: (i) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; (ii) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.] 

	
	
	

	e) Quando houver participação na licitação as empresas de ME e EPP, possui declaração informando a receita bruta no ano-calendário da realização da licitação e o valor anual do contrato, se enquadrada como empresa de pequeno porte? (art. 47 da LC nº 123/06; art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	f)  Consta exigência dos licitantes a declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. (art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	42. Na apresentação das certidões de regularidades, verificar a autenticidade fazendo busca nos respectivos sites.
	
	
	

	43. Os documentos de habilitação estão inseridos no processo, apresentadas em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração? (art. 70, I da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	44. Foram observadas as vedações referentes aos participantes da disputa das licitações ou na execução dos contratos, direta ou indiretamente, previstos no art. 14 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/21?
	
	
	

	45. Consta comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, porventura exigidas, como requisito de pré-habilitação? (art. 58 da Lei no Federal 14.133/21).
	
	
	

	46. No caso de recurso nas fases de pré-qualificação, julgamento e habilitação (art. 165, da Lei Federal nº 14.133/21):

	a) Os recursos foram tempestivos e estão anexados ao processo?
	
	
	

	b) Os licitantes apresentaram tempestivamente as suas contrarrazões e estas estão anexadas ao processo?
	
	
	

	c) Foram redigidos relatórios e deliberações da comissão referentes aos recursos?
	
	
	

	d) Os resultados das fases (após julgamento dos recursos) foram publicados no D.O.E. e no PNCP e seus comprovantes foram anexados ao processo?
	
	
	

	FASE DE VALIDAÇÃO / RATIFICAÇÃO

	47. O licitante vencedor reelaborou as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores[footnoteRef:16]? (art. 56, §5º da Lei Federal no 14.133/21). [16:  Os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.] 

	
	
	

	48. Consta o ato de homologação da licitação após o encerramento das fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, aprovado pela autoridade superior? (art. 71, inc. IV da Lei Federal no 14.133/21).
	
	
	

	49. Após a homologação do processo licitatório, consta disponibilizado no Portal Nacional de Contratações (PNCP) e no sítio eletrônico oficial, os documentos elaborados na fase preparatória integrantes do edital e seus anexos, juntamente com demais documentos? (art. 54, § 3º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	FASE DE CONTRATUALIZAÇÃO

	50. Consta autorizada a disponibilidade orçamentária para empenho da despesa em conformidade com o Anexo IV, e a liberação da Nota de Empenho - NE que garanta as despesas previstas para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício que for realizada a contratação? (art. 150, da Lei Federal nº 14.133/21; art. 6º e art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	51. O contrato[footnoteRef:17] (ou instrumento equivalente) foi assinado pelas partes, estando todas devidamente qualificadas? (art. 92 e art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21). [17:  Os contratos regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (Título III – Dos contratos Administrativos da Lei Federal 14.133/21).] 

	
	
	

	52. O extrato do contrato ou de instrumento equivalente foi publicado no Diário Oficial e sua cópia foi anexada ao processo? (art. 91, da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	53. Foram inseridas as informações do contrato no Sistema Integrado de Gestão Administrativa do Estado do Tocantins – SIGA-TO, no módulo “Gestão de Contratos”, ou em outro que vier a substituí-lo? (Decreto Estadual nº 6.084/2020).
	
	
	

	54. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO após cada ato das fases do procedimento licitatório, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	FASE DE EXECUÇÃO DO OBJETO

	55. Consta ato de designação do fiscal[footnoteRef:18] do contrato concomitantemente ao início da execução da obra? (art. 7º e art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21). [18:  Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: (i) sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; (ii) tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e (iii) não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. (art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21).] 


Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para fiscal de contrato disponível no site desta Controladoria.  
	
	
	

	FASE DE FISCALIZAÇÃO

	56. Constam apresentado os registros do fiscal de contrato ou relatório circunstanciado, quanto ao acompanhamento da execução do contrato? (art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	57. Caso o fiscal tenha encontrado alguma irregularidade, que necessite de reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, consta documento formal informando ao superior, quando ultrapassar sua competência? (art. 117, §2º e art. 119 da Lei Federal nº 14.133/21). 
	
	
	

	58. Foram obedecidos os critérios e a periodicidade das medições e pagamento, definidos no contrato? (art. 92, VI da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	59. O recebimento das medições e Nota Fiscal – NF consta atestada pelo fiscal de contrato? (art. 117, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/21). 
	
	
	

	FASE DE LIQUIDAÇÃO

	60. O documento comprobatório de despesas, devidamente atestado (nota fiscal, recibo ou fatura), foi inserido no sistema de ordem cronológica de pagamentos de acordo com sua categoria e fonte de recursos, até o quinto dia do mês subsequente da emissão do documento e publicado no Portal da transparência em cumprimento a Instrução Normativa TCE/TO nº 01/2023 – pleno de 12 de junho de 2023 e art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021?
	
	
	

	61. Consta a Nota de Liquidação – NL, com a descrição clara e sucinta do ato realizado? (art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	FASE DE PAGAMENTO

	62. Está sendo retido os tributos pertinentes a despesa: ISSQN, IR ou INSS, ou consta comprovação do recolhimento? (art. 55 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25).
	
	
	

	63. Verificar se estão sendo exigidos, no momento do pagamento, os comprovantes de regularidade trabalhista e previdenciária, válidos, conforme o art. 121 da Lei Federal nº 14.133/21.
	
	
	

	64. Consta Programa de Desembolso – PD? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64).
	
	
	

	65. Consta autorização de pagamento devidamente preenchida e assinada pela autoridade competente e pelo Grupo Gestor, quando for o caso? (art. 24, IV c/c 69 inc. III do Decreto Orçamentário nº 6.898/25).
	
	
	

	66. Consta Ordem bancária – OB e Relação Externa – RE? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64).
	
	
	


Apontamentos:
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